
PLANO DE RETOMADA DE ATIVIDADES
SOLAR DO MARQUÊS

Protocolo  obrigatório que  institui  o  “Sistema  de 
Distanciamento Controlado” para fins de prevenção e 
enfrentamento  à  pandemia  causada  pelo  novo 
coronavírus (SARS-Cov-2) no Estado do Rio Grande do 
Sul:

PROTOCOLO

                                                          Plano de retomada - Solar do Marquês

Data de reabertura: 23/11/2020
Horário de funcionamento: Das 07h às 19h
Dias da semana: Todos os dias da semana
Teto de ocupação: 22 Pessoas

ASPECTOS GERAIS 

Serão afixados avisos nas portas contendo teto de ocupação e obrigatoriedade de uso de máscara pelos 
associados e usuários durante toda a permanência no local.
Serão afixados avisos nas portas divulgando as medidas de profilaxia (uso de máscara,  higienização de 
mãos, sanitização de calçados (entrada do Clube) e distanciamento mínimo de 2m (dois metros), contendo 
as medidas sanitárias adotadas, em idioma acessível ao público.
 Solicitamos trazer sua caneta e evitar compartilhar quaisquer objetos (canetas, tablets, computadores...).  
Portar e fazer uso de garrafa de água própria, higienizando-a sempre que possível.
Colaboradores, associados e demais usuários com sintomas gripais ou de contaminação* pela COVID-19  
(*apresentação  de  febre,  tosse,  dificuldade  para  respirar,  produção  de  escarro,  congestão  nasal  ou 
conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, dentre outros), nos últimos 14 dias deverão 
permanecer em suas residências.

ENTRADA/SAÍDA E CIRCULAÇÃO
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O Clube irá:

- Organizar e orientar o fluxo de pessoas para entrada e saída com sentido único.

- Manter pontos de descontaminação nas entradas do Solar do Marquês, tais como: álcool 70% nas formas  
disponíveis (líquida, gel, spray, espuma ou lenços umedecidos contendo álcool), lenços descartáveis para 
limpeza de bolsas, cesto de descarte.

DISTANCIAMENTO INTERPESSOAL

- Os usuários deverão preservar o distanciamento interpessoal mínimo obrigatório de 2m (dois metros) 
dentro do espaço do Solar do Marquês, em seus corredores e demais dependências da ALJ.

- A ALJ estabelecerá e o público deverá respeitar o número máximo de pessoas por ambiente, seguindo 
Decreto  Estadual,  o  número  máximo  de  usuários  será  definido  de  acordo  com  a  capacidade  de  cada 
ambiente. Nesse caso a capacidade máxima de ocupação do Solar do Marquês é de 22 pessoas. 

- A ALJ orientará associados e demais usuários que não será permitido deslocar os assentos e nenhum outro  
tipo de mobiliário de modo a manter a montagem inicial.

- O layout de mesas, cadeiras e outros mobiliários, quando for o caso, será alterado e alternado, ficando 
demarcados  aqueles  lugares  que  precisarão  ficar  vazios,  visando  respeitar  o  distanciamento  mínimo 
interpessoal obrigatório de 2m (dois metros).

MÁSCARA OBRIGATÓRIA

- O Clube exigirá o uso obrigatório de máscaras por todos os associados e colaboradores, em ambiente 
coletivo, fechado ou aberto, destinado à permanência ou circulação de pessoas, sendo vedado retirar a  
máscara por qualquer motivo, inclusive com alegação de facilitar a comunicação. Recomenda-se a troca da 
máscara a cada 2h (duas horas) ou sempre que estiver úmida.

CIRCULAÇÃO DE AR

- O Clube manterá, obrigatoriamente, janelas e portas abertas, contribuindo para a renovação de ar. O uso 
do  ar  condicionado  deve  ser  evitado.  Se  extremamente  necessário,  usar  o  equipamento  em  modo 
ventilação.

- Filtros e dutos de ar condicionado estão sendo mantidos limpos.

ALIMENTOS E BEBIDAS

- Será suspenso o consumo de alimentos e bebidas no Solar do Marquês, garantindo que todos mantenham 
o uso permanente de máscaras.

- A oferta de bebidas e alimentos somente será permitida em espaço apropriado, como restaurante, bar ou  
lancheria, os quais já seguem os protocolos específicos da Portaria SES 319/2020.

HIGIENIZAÇÃO DOS AMBIENTES
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- No início das atividades e durante o período de funcionamento, no mínimo a cada 2h (duas horas), as  
superfícies  de toque  e  objetos  de uso comum serão  higienizados  com álcool  etílico  70%, preparações 
antissépticas  ou  sanitizantes  de  igual  efeito,  sob  fricção  (incluindo  balcões,  interruptores  de  luz  e  de  
elevadores, maçanetas, puxadores de armários, entre outros).

- Serão utilizadas lixeiras com tampa com dispositivo que permita a abertura e fechamento sem o uso das 
mãos (pedal ou outro tipo de dispositivo). Resíduos serão recolhidos e descartados a cada 2h (duas horas), 
seguindo normas de higiene e segurança.

HIGIENE PESSOAL

- Estão instalados pontos de higienização das mãos nos toaletes do Solar do Marquês, contendo pias e 
saboneteiras  automáticas,  toalhas  de  papel  ou  álcool  70%  nas  formas  disponíveis  (líquida,  gel,  spray,  
espuma ou lenços umedecidos contendo álcool) à disposição dos participantes.

-  Será  disponibilizados  álcool  a  70%  nas  formas  disponíveis  (líquida,  gel,  spray,  espuma  ou  lenços  
umedecidos contendo álcool) em locais estratégicos como: entrada/saída, acesso aos elevadores, balcões 
de atendimento, para uso dos associados e dos colaboradores.

EMPRÉSTIMO DE PERIÓDICOS E UTILIZAÇÃO DE COMPUTADORES

- O empréstimo de periódicos (revistas, etc) e a utilização de computadores, seguem suspensos, a fim de 
evitar a propagação e contaminação pela Covid-19.

BANHEIROS

- Será disponibilizada equipe para higienização dos banheiros, com equipamentos de proteção individual  
adequados e a cada 2h (duas horas).

- A higienização de pisos, paredes, peças e forro de banheiros, etc, será reforçada e realizada  a cada turno,  
preferencialmente  com  álcool  70%,  hipoclorito  de  sódio  0,1%  (água  sanitária)  ou  outro  desinfetante 
indicado para este fim. Superfícies que estão sujas devem ser lavadas com água e sabão ou detergente,  
antes  da  desinfecção com álcool  ou hipoclorito  de sódio.  A  ação dos desinfetantes  é prejudicada pela 
presença de substância orgânica ou inorgânica (sujidade visível).

-  Usuários  serão constantemente orientados para evitar  aglomeração nos banheiros.  A capacidade dos 
banheiros é de 01 (uma) pessoa por vez.

A ASSOCIAÇÃO LEOPOLDINA JUVENIL realizará, através do TST, inspeções durante todo o funcionamento 
do Solar do Marquês, com o objetivo de verificar o correto cumprimento dos protocolos de saúde aqui 

descritos com vistas a uma retomada com ética, responsabilidade e segurança.
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